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D E C R E T O   N 
o
   657. 

 
REPUBLICA POR INCORREÇÃO 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no ofício 

exarado pela Casa Civil, Governo do Estado do Paraná, 

  

R E S O L V E 

 

     Conceder a funcionária NATASHA KARINE DUTKO, portador da cédula de identidade n
o
 8.605.095-1, do 

Quadro de Pessoal Efetivo desta municipalidade, para responder pelo Cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Estado de 

Saúde, do Hospital Luiza Borba Carneiro, desta cidade, com ônus de vencimento para o órgão municipal, mediante ressarcimento, até 31 

de dezembro de 2019. 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de dezembro de 2019. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.° 3120/2019, 

de  10 de dezembro  de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/12/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde CLIO APF-0931 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  10 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 3121/2019, 

de  10 de dezembro  de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

09/12/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde CLIO APF-0931 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  10 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 3122/2019, 

de  10 de dezembro  de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

06/12/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BCF-5989 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  10 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 3123/2019, 

de  10 de dezembro  de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

matrícula 2747154 .0, motorista, portador do RG: 9.791.763-9 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

03/12/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BCF-5989 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  10 de dezembro de 2019. 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 3124/2019, 

de  10 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/12/19 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BAL-4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 3125/2019, 

de  10 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/12/19 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Edneia Lorena Alberti 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA N.° 3126/2019, 

de 12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

matrícula 207560.0, motorista, portador do RG: 95366236 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/2019 ORTIGUEIRA – conduzir paciente para tratamento de saúde. SPIN BAE 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 3127/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 

 (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362  , de acordo com as 

seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/19 Curitiba – Buscar UTI Móvel L 200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 3128/2019, 

De 12 de dezembro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Wilson Silva Junior, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

 

14/11/2019 

Almirante Tamandaré – Buscar UTI Móvel para vistoria –Paraná 

Cidade 

 

L 200 – BCW5G76 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

  

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VII – Edição nº 1192 - Tibagi, 16 de dezembro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

Página | 7 

PORTARIA N.° 3129/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, 

matrícula 169790.0, motorista, portador do RG: 69577920 , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 SÃO JERONIMO DA SERRA – conduzir pacientes para 

tratamento de saúde 

GOL BBR 6429 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 3130/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, matrícula 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 LONDRINA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Edneia Lorena Alberti 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 3131/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362  , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 Curitiba – Conduzir servidores para participarem da 7ª. Reunião 

da CIB-PR ordinária da Comissão Intergestores Bipartite – CIB no 

Palácio Iguaçu. 

L 200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 3132/2019, 

De10 de dezembro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ 

 (meia) de diária em favor de Rildo Emanoel Leonardi, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

11/12/2019 Curitiba –  Participar da 7ª. Reunião da CIB-PR 

ordinária da Comissão Intergestores Bipartite – CIB no 

Palácio Iguaçu. 

L 200 BCW5G76 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de dezembro de 2019. 

  

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 3133/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ 

 (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula 217085.0 , motorista, portador do RG: 90711920  , de acordo com as 

seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 PONTA GROSSA – conduzir paciente do para internamento. SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 3134/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Dionete Aparecida de Lima, 

matrícula 76031, Técnica em Enfermagem, portadora do RG: 54820429 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/12/19 Campo Largo – Acompanhar pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Edneia Lorena Alberti 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.° 3135/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, 

matrícula 37001.0 motorista, portador do RG: 7.864.879-1 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/12/19 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 3136/2019 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BNC 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIAMUNCIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 3137/2019, 

de  12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, matrícula 

2725894.0, motorista, portador do RG: 8.133.209-6, de acordo com as seguintes viagens: 

  

DATA Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 PONTA GROSSA – conduzir paciente para tratamento de 

saúde  

ONIBUS BDN9B87 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.° 3138/2019, 

de 12 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ 

 (meia) de diária em favor de José Edison Campos, matrícula 56812.0, motorista, portador do RG: 00051879961 de acordo com as seguintes 

viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/12/19 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 3140/2019, 

de  13 de dezembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, matrícula 

169790.0, motorista, portador do RG: 69577920 , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/12/19 CASCAVEL – Buscar alta de paciente do CAPS. GOL BBR 6429 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  13 de dezembro de 2019. 

 

 

 

EDNEIA LORENA ALBERTI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
         

      RESOLUÇÃO Nº 007 /2019 

 
Dispõe na forma estabelecida em lei, sobre a doação dos bens patrimoniais considerados inservíveis 
através da Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais do Poder Legislativo, em prol da Prefeitura 
Municipal de Tibagi. 
                                             

                  
                 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, faz saber que nos termos preconizados na Legislação Pátria, notadamente o 
disposto no art.17, inc II, “a” da Lei 8.666/93, em consonância com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e após ter submetido à deliberação e 
posterior aprovação do Soberano Plenário, promulga a seguinte: 
 
R E S O L U Ç Ã O 
 

Art. 1º- Ficam doados à Prefeitura Municipal de Tibagi, regularmente inscrita no CNPJ 76170257/0001-53, os bens patrimoniais 
considerados inservíveis que seguem abaixo relacionados. 

 

Plaqueta Descrição Valor Incorporado 

020 DVD marca Cyberhome ch-300 469,00 

288 Alto falante PSW-12 1.310,00 

289 Alto falante PSW-12 1.310,00 

433 Copiadora multifuncional Laser WC 4118I 3.700,00 

449 Cofre 231,00 

474 Impressora Lexmark E352DN 1.063,80 

500 Telefone Intelbrás sem fio0 89,90 

454 Fragmentadora de papel 197,90 

327 Impressora Lexmark E342N 1.318,75 

064 Rádio Toshiba 109,89 

106 Fogão Dako 300,00 

209 Bebedouro 440,00 

521 Liquidificador Black & Decker 105,00 

536 Sanduicheira Arno 79,90 

172 Aparelho de fax Sharp 2.809,00 
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476 Copiadora multifuncional Laser PE 220 1.500,00 

049 Impressora Microline 800,00 

514 Impressora Matricial Epson 789,00 

580 Persianas 235,00 

104 Liquidificador Marca Arno 50,00 

452 Fragmentadora 197,90 

185 Forno de Microondas Electrolux 399,00 

317 Monitor Sansung Modelo 753 VS 686,20 

329 Nobreak Modelo APC 1200RS 469,00 

 
 

Art. 2º- Os bens móveis doados deverão ser baixados no Livro de Tombamento do Poder Legislativo Municipal. 
 
 
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor da data de sua publicação. 
 
 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, 11 de Dezembro de 2019. 
 

 
     

             JOSÉ ENIO ANTUNES                                                           ELIZEU CORTEZ 
                      Presidente                                                                      Vice-Presidente 
 
 
 
 
 
GILSON ROBERTO DOS SANTOS LIMA                       EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA 

      1
o 

Secretário                                                                    2º Secretário 

 

 

 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 046/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :EROM DE JESUS LOPES ME 
Licitação    :PREGÃO PRESENCIAL 
Objeto       :AQUISIÇÃO DE PAES PARA MERENDA ESCOLAR 
Vigência     : Início: 04/11/2019 Término: 03/03/2020 
Assinatura   : 04/11/2019 
Valor R$     : 299.000,00 (Duzentos e Noventa e Nove Mil Reais) 
Dotação      : 203–10.001.12.361.1201.2038.33390320000112 
 
 
Quinto Aditivo ao Contrato Nº  : 212/2016 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :PELEGRIM SOLUÇÕES E TECNOLOGIAS LTDA 
Licitação    :PREGÃO PRESENCIAL 
Objeto       :AQUISIÇÃO DE PAES PARA MERENDA ESCOLAR 
Vigência     : Início: 04/11/2019 Término: 03/03/2020 
Assinatura   : 04/11/2019 
Valor R$     : 299.000,00 (Duzentos e Noventa e Nove Mil Reais) 
Dotação      : 270 – 06.001.04.122.0401.2011.3339390000000 
 
 
Contrato Nº  : 441/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DATASIGA ENGENHARIA DE REDES- EIRELI 
Licitação    : Pregão Eletrônico 159/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS 
Vigência     : Início: 04/12/2019 Término: 03/12/2020 
Assinatura   : 04/12/2019 
Valor R$     : 131.600,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Seiscentos Reais ) 
Dotação      : 488 - 05.002.2008.3449052350000000000.00000623 
Dotação      : 504 - 05.002.2008.3449039990100000000.00000623 
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Contrato Nº  : 442/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JULIO EDUARDO KELTE 
Licitação    : Dispensa de Licitação 68/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO. 
Vigência     : Início: 05/12/2019 Término: 04/06/2020 
Assinatura   : 05/12/2019 
Valor R$     : 30.000,00 (Trinta Mil Reais ) 
Dotação      : 301 - 05.002.2008.3339039050000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 443/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ESQUADRO PIROTECNIA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 190/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
Vigência     : Início: 05/12/2019 Término: 04/03/2020 
Assinatura   : 05/12/2019 
Valor R$     : 19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais ) 
Dotação      : 89 - 06.001.2011.3339030050000000000.00000000 
Dotação      : 189 - 12.002.1022.3339030050000000000.00000000 
Dotação      : 344 - 12.001.2046.3339039999900000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 444/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MARCIO MARCELO ZIMMERMANN E CIA LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 176/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
Vigência     : Início: 09/12/2019 Término: 08/12/2020 
Assinatura   : 09/12/2019 
Valor R$     : 44.380,00 (Quarenta e Quatro Mil e Trezentos e Oitenta Reais ) 
Dotação      : 457 - 06.001.1049.3449052400000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 445/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CIPAUTO VEICULOS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 188/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO VEICULO NOVO 
Vigência     : Início: 09/12/2019 Término: 08/06/2020 
Assinatura   : 09/12/2019 
Valor R$     : 52.270,00 (Cinquenta e Dois Mil e Duzentos e Setenta Reais ) 
Dotação      : 287 - 19.001.1031.3449052520000000000.00000555 
 
 
Contrato Nº  : 446/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MAQUINAS BOM PRINCIPIO EIRELI 
Licitação    : Pregão Eletrônico 176/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
Vigência     : Início: 09/12/2019 Término: 08/12/2020 
Assinatura   : 09/12/2019 
Valor R$     : 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais ) 
Dotação      : 457 - 06.001.1049.3449052400000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 447/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI 
Licitação    : Pregão Eletrônico 181/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
Vigência     : Início: 09/12/2019 Término: 08/12/2020 
Assinatura   : 09/12/2019 
Valor R$     : 412.590,00 (Quatrocentos e Doze Mil e Quinhentos e Noventa Reais ) 
Dotação      : 88 - 10.001.1017.3449052340000000000.00000103 
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Contrato Nº  : 448/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MARCOS FELIPE CARNEIRO DA LUZ 
Licitação    : Dispensa de Licitação 69/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE REFEIÇOES E LANCHES PARA TRATAMENTO DE PACIENTES COM DOENÇAS CRÔNICAS FORA DO MUNICÍPIO. 
Vigência     : Início: 09/12/2019 Término: 08/12/2020 
Assinatura   : 09/12/2019 
Valor R$     : 18.250,00 (Dezoito Mil e Duzentos e Cinquenta Reais) 
Dotação      : 348 - 14.002.2055.3339030079900000000.00000510 
 
 
Contrato Nº  : 449/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA - ME 
Licitação    : Dispensa de Licitação 70/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ANALISADOR BIOQUÍMICO AUTOMÁTICO. 
Vigência     : Início: 10/12/2019 Término: 09/12/2020 
Assinatura   : 10/12/2019 
Valor R$     : 16.044,11 (Dezesseis Mil, Quarenta e Quatro Reais e Onze Centavos ) 
Dotação      : 81 - 14.002.2055.3339039170000000000.00000000 
Dotação      : 348 - 14.002.2055.3339030250000000000.00000510 
 
 
Contrato Nº  : 450/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : REJANE COM. DE PROD. PEDAG. LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 185/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CMEIS DO MUNICÍPIO. 
Vigência     : Início: 10/12/2019 Término: 09/12/2020 
Assinatura   : 10/12/2019 
Valor R$     : 6.237,84 (Seis Mil, Duzentos e Trinta e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos ) 
Dotação      : 88 - 10.001.1017.3449052420000000000.00000103 
Dotação      : 330 - 10.001.2042.3339030140000000000.00000103 
 
 
Contrato Nº  : 451/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MONICA R. DE MELLO FARIA ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 185/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CMEIS DO MUNICÍPIO. 
Vigência     : Início: 10/12/2019 Término: 09/12/2020 
Assinatura   : 10/12/2019 
Valor R$     : 14.214,24 (Quatorze Mil, Duzentos e Quatorze Reais e Vinte e Quatro Centavos ) 
Dotação      : 88 - 10.001.1017.3449052420000000000.00000103 
Dotação      : 330 - 10.001.2042.3339030140000000000.00000103 
 
 
Contrato Nº  : 452/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PAULO HENRIQUE PADILHA DA SILVA ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 185/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CMEIS DO MUNICÍPIO. 
Vigência     : Início: 10/12/2019 Término: 09/12/2020 
Assinatura   : 10/12/2019 
Valor R$     : 32.384,22 (Trinta e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e Vinte e Dois Centavos ) 
Dotação      : 88 - 10.001.1017.3449052420000000000.00000103 
Dotação      : 330 - 10.001.2042.3339030140000000000.00000103 
 
 
Contrato Nº  : 453/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FRANCINE GIANA GUIDO E CIA LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 185/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE JOGOS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CMEIS DO MUNICÍPIO. 
Vigência     : Início: 10/12/2019 Término: 09/12/2020 
Assinatura   : 10/12/2019 
Valor R$     : 22.849,56 (Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta e Seis Centavos ) 
Dotação      : 88 - 10.001.1017.3449052420000000000.00000103 
Dotação      : 330 - 10.001.2042.3339030140000000000.00000103 
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Contrato Nº  : 454/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNIPUBLICA - UNIÃO PARA QUALIFICACAO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - EPP 
Licitação    : Dispensa de Licitação 71/2019 
Objeto       : CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDOR. 
Vigência     : Início: 10/12/2019 Término: 10/02/2020 
Assinatura   : 10/12/2019 
Valor R$     : 1.190,00 (Um Mil e Cento e Noventa Reais ) 
Dotação      : 173 - 10.001.2039.3339039999900000000.00000104 
 
 
Contrato Nº  : 455/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 202/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
Vigência     : Início: 11/12/2019 Término: 10/03/2020 
Assinatura   : 11/12/2019 
Valor R$     : 16.750,00 (Dezesseis Mil e Setecentos e Cinquenta Reais ) 
Dotação      : 34 - 10.001.2090.3339032010000000000.00000104 
Dotação      : 224 - 10.001.2090.3339032010000000000.00000103 
 
 
Contrato Nº  : 456/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CINDY DENISE NOLTE - TIBAGI - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 186/2019 
Objeto       : Aquisição de Prensa Hidráulica 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 12/06/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 1.866,00 (Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Seis Reais ) 
Dotação      : 457 - 06.001.1049.3449052380000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 457/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUILHERME AUGUSTO BUSS TUPICH - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 199/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ARTÍSTICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEÇAS TEATRAIS PARA ATIVIDADES 
EDUCATIVAS E SOCIOCULTURAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, ENGLOBANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
INCLUSIVE CENÁRIO, ADEREÇOS, FIGURINOS E MÃO DE OBRA PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 11/12/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 17.900,00 (Dezessete Mil e Novecentos Reais ) 
Dotação      : 229 - 19.001.1031.3339039999900000000.00000555 
 
 
Contrato Nº  : 458/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUILHERME GONÇALVES PADOVESI - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 194/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE  LIVROS E CADERNOS PEDAGÓGICOS PERSONALIZADOS 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 11/12/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 2.000,00 (Dois Mil Reais ) 
Dotação      : 241 - 10.001.2042.3339030160000000000.00000104 
 
 
Contrato Nº  : 459/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CAMPOS DE LARA & LARA LTDA 
Licitação    : Dispensa de Licitação 72/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 11/04/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 3.000,00 (Três Mil Reais ) 
Dotação      : 301 - 05.002.2008.3339039050000000000.00000000 
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Contrato Nº  : 460/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GRÁFICA DO PRETO LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 189/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS E DE FACHADAS PARA PRÉDIOS PÚBLICOS. 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 11/12/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 11.929,00 (Onze Mil e Novecentos e Vinte e Nove Reais ) 
Dotação      : 89 - 06.001.2011.3339030440000000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 461/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : HOSPITAL MOURA LTDA. 
Licitação    : Inexigibilidade 26/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 11/12/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 82.355,00 (Oitenta e Dois Mil e Trezentos e Cinquenta e Cinco Reais ) 
Dotação      : 399 - 14.002.2077.3339039999900000000.00000303 
 
 
Contrato Nº  : 462/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ESTAÇÃO ECOLÓGICA ESCOLARES EM PET RECICLADO -EIRELE ME 
Licitação    : Pregão Presencial 194/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE  LIVROS E CADERNOS PEDAGÓGICOS PERSONALIZADOS 
Vigência     : Início: 12/12/2019 Término: 11/12/2020 
Assinatura   : 12/12/2019 
Valor R$     : 11.763,50 (Onze Mil, Setecentos e Sessenta e Três Reais e Cinquenta Centavos ) 
 
 
Contrato Nº  : 463/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 198/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE TABLETS 
Vigência     : Início: 13/12/2019 Término: 12/06/2020 
Assinatura   : 13/12/2019 
Valor R$     : 35.550,00 (Trinta e Cinco Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais ) 
Dotação      : 101 - 14.002.1008.3449052350000000000.00000500 
Dotação      : 241 - 10.001.2042.3339030160000000000.00000104 
 
 
 
 
D E C R E T O   N 

o
   660 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 
pelo art. 65 e 66 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a proximidade do final do ano em curso e a imperiosa necessidade de elaboração de 
levantamentos, procedimentos internos e relatórios para conclusão da gestão administrativa no ano corrente de 2019 
 
R  E  S  O  L  V  E 
 
 
   Art. 1º. RESTRINGIR o atendimento público na sede da Prefeitura Municipal de Tibagi e na Secretaria Municipal de 
Finanças em apenas meio expediente a partir das 08:00 horas até as 11:30 horas, desde o dia 17/12/2019 até 20/12/2019, quando haverá recesso 
total nesse atendimento.  
 

    Art.2º. O horário de expediente vespertino fica restrito aos serviços internos, com a mesma carga horária de costume.  
 
    Art. 3º. Ficam ressalvados os horários normais de atendimento e trabalho externo a todos os demais setores públicos, se 

aplicando o horário de meio expediente exclusivamente aos locais expressos no artigo 1º.  
   
 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de dezembro de 2019. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.780 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.751,70 ( Dezesseis mil setecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos) , para reforço da 
seguinte  dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1-005 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 16.751,70 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

          
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o   cancelamento das dotações abaixo: 
 

ÓRGÃO - 05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestao  

UNIDADE – 002 Gerência de Planejamento Urbano  

04.121.0401.2-008 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 15.900,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1-016 Ampliação e Reforma do Centro Administrativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 851,70 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 16 de dezembro de 2019. 

 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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